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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 582, DE 13 DE JUNHO DE 2018(*)

Institui o Núcleo de Gestão Integrada -
ICMBio Aparados da Serra Geral, nos
Estados do Rio Grande do Sul e de Santa
Catarina (Processo SEI nº
02070.002019/2018-20).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de
janeiro de 2017, nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 638, de 14
de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
junho de 2018,

Considerando o disposto no art. 26 da Lei n° 9.985, de 18 de
julho de 2.000, que prevê a gestão integrada do conjunto de Unidades
de Conservação - UC, que estiverem próximas ou justapostas, de
forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização da
sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto
regional;

Considerando o disposto no art. 30 do Decreto nº 8.974, de
24 de janeiro de 2017, que prevê a possibilidade de instituição de
núcleos de gestão integrada, em qualquer ente federativo, para a
melhoria da gestão das unidades descentralizadas;

Considerando o Plano Estratégico de Biodiversidade 2011-
2020 da Convenção da Biodiversidade - CDB, da qual o Brasil é
signatário, que estabelece em sua meta 11 a previsão da conservação
das áreas de especial importância para a biodiversidade e serviços
ecossistêmicos em sistemas geridos de maneira efetiva e equitativa,
com áreas protegidas ecologicamente representativas e
satisfatoriamente interligadas e por outras medidas especiais de
conservação, e integradas em paisagens terrestres e marinhas mais
amplas;

Considerando que o Brasil refletiu essa meta global em suas
metas nacionais, definidas pela Resolução CONABIO nº 06, de 3 de
setembro de 2013; e,

Considerando a proximidade física destas unidades e as
diversas ações conjuntas e integradas já desenvolvidas pelas UC, as
quais estão sediadas no mesmo local e compartilham a mesma
estrutura física e equipamentos, resolve:

Art. 1º Instituir o Núcleo de Gestão Integrada - ICMBio
Aparados da Serra Geral, um arranjo organizacional estruturador do
processo gerencial entre unidades de conservação federais, integrando
a gestão das unidades citadas a seguir:

I - Parque Nacional de Aparados da Serra; e
II - Parque Nacional da Serra Geral.
§ 1º. O ICMBio Aparados da Serra Geral, se constitui numa

estratégia de gestão visando ao cumprimento dos objetivos
específicos de cada uma das unidades de conservação, em
conformidade com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC, seus Decretos de Criação, seus Planos de
Manejo, seus planejamentos e orientações de seus conselhos
gestores.

§ 2º. As unidades de conservação integrantes são planejadas
e geridas a partir de uma perspectiva regional, na qual as prioridades
de gestão nas UC são revisadas e integradas com base em um novo
planejamento territorial, de modo que as diferentes atividades
gerenciais passem a ser pensadas e executadas para todo o
território.

§ 3º. As competências do ICMBio Aparados da Serra Geral
serão desempenhadas para gerir e manter a integridade, além de
promover o desenvolvimento sustentável, dos espaços territorialmente
protegidos de acordo com o SNUC.

Art. 2º São objetivos gerais do ICMBio Aparados da Serra
Geral:

I- o alcance de maior eficácia e efetividade na conservação
da biodiversidade protegida e no uso sustentável dos recursos naturais
no território das UCs abrangidas pelo ICMBio Aparados da Serra
Geral;

II- o alcance de ganhos gerenciais advindos da gestão em
escala, da maior especialização das ações gerenciais, da melhor
expressão das complementaridades funcionais das UCs e da adoção
de uma abordagem ecossistêmica na gestão do conjunto das áreas
protegidas; e

III- o fortalecimento socioambiental da região de forma a
garantir um ambiente socialmente igualitário e ecologicamente
equilibrado.

Art. 3º A gestão do ICMBio Aparados da Serra Geral se dará
mediante a integração de suas equipes, a elaboração conjunta de seus
planejamentos, a execução integrada de suas atividades e o
compartilhamento de recursos e de suas estruturas.

Art. 4º O ICMBio Aparados da Serra Geral deverá
estabelecer, periodicamente, planejamento operacional, planos de
trabalho e/ ou outros instrumentos técnicos de gestão, estabelecendo
prioridades e orientando a destinação de meios e de recursos para a
realização das atividades de gestão das unidades.

Art. 5º Na execução de suas atividades finalísticas e de
suporte operacional, o ICMBio Aparados da Serra Geral poderá ser
estruturado em áreas temáticas.

§ 1º O Chefe do ICMBio Aparados da Serra Geral designará,
por meio de Ordem de Serviço, os servidores responsáveis pelas áreas
temáticas, observadas a capacidade técnica e gerencial para exercer as
funções atribuídas.

§ 2º A composição das áreas temáticas, bem como as suas
atribuições organizacionais e as atividades operacionais serão
definidos em Regimento Interno do ICMBio Aparados da Serra

Geral, em até 120 dias após a vigência desta Portaria, o qual será
submetido à aprovação pela Coordenação Regional respectiva e pela
Presidência do ICMBio e posterior publicação no Boletim de
Serviço.

Art. 6º Os servidores lotados ou em exercício nas unidades
de conservação mencionadas no artigo 1º desta Portaria passam a ser
lotados ou terem seu exercício no ICMBio Aparados da Serra
Geral.

Art. 7° O ICMBio Aparados da Serra Geral será sediado em
Cambará do Sul/RS.

§ 1º Enquanto estrutura de apoio à gestão das unidades de
conservação, o ICMBio Aparados da Serra Geral dispõe das Bases
Operacionais (BAP): BAP/Rio do Boi e BAP/Pedra Branca.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 114, de 15 de junho de
2018, Seção 1, página 77, com incorreção do original.

PORTARIA Nº 612, DE 22 DE JUNHO DE 2018

Aprova o Plano de Ação Nacional para a
Conservação dos Grandes Felinos - PAN
Grandes Felinos, contemplando 2 táxons
nacionalmente ameaçados de extinção,
estabelecendo seu objetivo geral, objetivos
específicos, espécies contempladas, prazo
de execução, abrangência e formas de
implementação, supervisão e revisão
(Processo SEI nº 02068.000015/2018-56).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de
janeiro de 2017, e pela Portaria nº. 638/Casa Civil, de 14 de junho de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de
2018;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 25, de 12 de
abril de 2012, que disciplina os procedimentos para a elaboração,
aprovação, publicação, implementação, monitoria, avaliação e revisão
de planos de ação nacionais para conservação de espécies ameaçadas
de extinção ou do patrimônio espeleológico;

Considerando a Resolução CONABIO nº 6, de 03 de
setembro de 2013, que dispõe sobre as Metas Nacionais de
Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco de extinção de
espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a
zero, e sua situação de conservação, em especial daquelas sofrendo
maior declínio, terá sido melhorada;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014, do
Ministério do Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de
Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria nº 444, de 17 de dezembro de 2014,
do Ministério do Meio Ambiente, que reconhece 698 espécies da
fauna brasileira como ameaçadas de extinção, de acordo com seus
anexos;

Considerando o Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017,
que aprova a Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade, e

Considerando o disposto no Processo SEI nº
02068.000015/2018-56, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para a
Conservação dos Grandes Felinos - PAN Grandes Felinos.

Art. 2º O PAN Grandes Felinos tem como objetivo geral
reduzir a vulnerabilidade da onça pintada e da onça parda, em 5 anos,
com vistas a melhorar o estado de conservação de suas populações.

§ 1º O PAN Grandes Felinos abrange e estabelece estratégias
prioritárias de conservação para 2 táxons de mamíferos considerados
ameaçados de extinção constantes da Lista Nacional (Portaria MMA
nº 444/2014), na categoria VU (Vulnerável): Panthera onca e Puma
c o n c o l o r.

§ 2º Para atingir o objetivo previsto no caput, o PAN
Grandes Felinos, com prazo de vigência até 2023, estabeleceu ações
distribuídas em seis Objetivos Específicos, assim definidos:

I - Manutenção de áreas adequadas para a permanência das
espécies de grandes felinos, em 5 anos;

II - Aumento da conectividade funcional (habitat e
populações) e da qualidade ambiental para grandes felinos, em 5
anos;

III - Criação e ampliação de medidas para reduzir o número
de indivíduos abatidos de grandes felinos, em 5 anos;

IV - Promoção de medidas de convivência entre grandes
felinos e seres humanos de modo a diminuir os impactos negativos,
reais ou percebidos, nas atividades antrópicas, em 5 anos;

V - Promoção de boas práticas e medidas para minimizar os
impactos negativos de empreendimentos, visando favorecer a
manutenção das espécies de grandes felinos em vida livre, em 5 anos;
e

VI - Aprimoramento dos procedimentos de resgate, recepção,
manutenção, reabilitação e destinação de indivíduos de grandes
felinos, em 5 anos.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e
Conservação de Mamíferos Carnívoros - ICMBio/CENAP a
coordenação do PAN Grandes Felinos, com a supervisão da
Coordenação Geral de Estratégias para Conservação da Diretoria de
Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade -
ICMBio/DIBIO/CGCON.

Art. 4º O PAN Grandes Felinos será monitorado anualmente,
para revisão e ajuste das ações, com uma avaliação intermediária
prevista para o meio da vigência do Plano e avaliação final ao
término do ciclo de gestão.

Parágrafo único. O Presidente do ICMBio designará um
Grupo de Assessoramento Técnico para auxiliar no acompanhamento
da implementação do PAN Grandes Felinos.

Art. 5º O presente Plano de Ação Nacional deverá ser
mantido e atualizado na página eletrônica do ICMBio.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 176,
DE 25 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a vedação de exigência de
documentos de usuários de serviços
públicos por parte de órgãos e entidades
da Administração Pública federal.

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO e DA TRANSPARÊNCIA E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição, bem como no art. 22 do Decreto nº 9.094, de 17 de
julho de 2017, resolvem:

Art. 1º Salvo disposição legal em contrário, os órgãos e as
entidades do Poder Executivo federal que necessitarem de
documentos comprobatórios da regularidade da situação de
usuários dos serviços públicos, de atestados, de certidões ou de
outros documentos comprobatórios que constem em base de dados
oficial da Administração Pública federal deverão obtê-los
diretamente do órgão ou da entidade responsável pela base de
dados, e não poderão exigi-los dos usuários dos serviços
públicos.

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:
I - informação: dado de natureza cadastral, necessário ou

útil à prestação de serviço público;
II - documento: meio, físico ou digital, que comprove,

direta ou indiretamente, informação do usuário do serviço público;
e

III - consulta direta: processo de obtenção de documento
ou informação diretamente de base de dados da própria
Administração, por meio de acesso individualizado a sistema
disponível na rede mundial de computadores.

Art. 3º Para atendimento do art. 1º fica vedada a
exigência aos usuários de serviços públicos de apresentação dos
documentos constantes do Anexo, os quais consideram-se
disponíveis para consulta direta pela Administração Pública
federal.

§ 1º A vedação de que trata o caput estende-se a qualquer
documento que se enquadre ou possa vir a se enquadrar na
disponibilidade prevista no art. 2º do Decreto nº 9.094, de 17 de
julho de 2017.

§ 2º A vedação de que trata o caput estende-se a qualquer
documento que veicule informação idêntica à informação
pretendida nos documentos constantes do Anexo, ainda que o
documento tenha nome ou origem distinto.

§ 3º Em caso de inconsistência cadastral dos dados do
usuário do serviço, poderá a Administração Pública federal,
mediante justificativa expressa e no interesse do pronto
atendimento ao usuário, solicitar os documentos de que trata o
caput.

§ 4º Quando não for possível a obtenção dos documentos
a que se refere o art. 1º, diretamente do órgão ou da entidade
responsável pela base de dados oficial, a comprovação necessária
poderá ser feita por meio de declaração escrita e assinada pelo
usuário dos serviços públicos, que, na hipótese de declaração falsa,
ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais
aplicáveis.

§ 5º A não observância do disposto no caput poderá ser
objeto de denúncia por meio do Simplifique!, de que trata o art.
13 do Decreto nº 9.094, de 2017.

Art. 4º O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão poderá emitir orientações e disponibilizar ferramentas
tecnológicas aos órgãos e entidades do Poder Executivo federal
para eliminação de exigências documentais, bem como divulgará
os canais de acesso para consulta direta por meio do Portal de
Serviços do Governo Federal, acessível em www.servicos.gov.br.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor em 30 dias a contar
de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Ministro de Estado do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro de Estado da Transparência e

Controladoria-Geral da União
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